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PORTARIA Nº 466, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1980
PEDRO AUGUSTO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
a) Alterar o horário de trabalho da Secretaria, amanhã, véspera de Natal, passando a ser o seguinte horário de funcionamento do Legislativo Municipal Piquetense: das 9:00h às 11:00h (nove às onze horas);
b) Considerar os próximos dias 26 de dezembro e 2 de Janeiro de 1981, como pontos facultativos na Câmara Municipal de Piquete.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

PEDRO AUGUSTO DA SILVA
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos vinte e três (23) dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta (1980).
CELSO RAMOS DA SILVA
Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]